
NH / VS / DC / ABC / www.abcmais.com 12.2.2026  QUINTA-FEIRA16 OPINIÃO

O grande cabo eleitoral do Lula foi 
o ex-presidente Bolsonaro que colo-
cou um militar como vice. Na próxi-
ma eleição, entre direita e esquerda, 
ganha fácil a esquerda. Por quê? Por-
que seu grande nome é Lula, político 
experiente, governante medíocre e há-
bil nas manobras com o erário. Na di-
reita, Flávio Bolsonaro, é político inex-
periente, nunca governou e é péssimo 
nas manobras políticas. Indicado pelo 
pai como sucessor e candidato, é outro 
que  será o grande cabo eleitoral do PT. 
Que você sabe de Flávio? Nada. Com-
petência para gerir uma nação? Nada. 

Aglutinador de legendas, partidos e Es-
tados? Nada. Ou seja, é o candidato do 
nada contra o raposão e seu partido.

Não falta muito para começar a cor-
rida para as eleições, com a indicação 
do vice de Lula e das tentativas da direi-
ta de expulsar Flavio da corrida. Ana-
listas políticos são unânimes: Flávio é 
a péssima escolha da direita. Não es-
quecendo que, para eleger alguém, se 
necessita do centro, com várias legen-
das e centenas de interesses pessoais. 
Qual é o candidato disposto a perder o 
mandato de deputado ou senador, ou 
postular um destes cargos, levando Flá-

vio na garupa? Nenhum. E é isso que se 
nota: ninguém busca o autoproclama-
do candidato da direita porque lhe so-
bra nome, mas faltam votos, carisma, 
tradição e inteligência.

Noutros tempos, Brizola, só com seu 
nome, lutando contra a Rede Globo, 
governo federal e dinheiro aos borbo-
tões, ganhou por duas vezes eleições 
para governador do Rio de Janeiro. Per-
deu para presidente contra Lula. Ago-
ra o leitor, em sua cadeira, tranquilo, 
pensando um pouco, acha que dá para 
comparar Flávio Bolsonaro com Leonel 
Brizola? Flávio? Lula está garantido. 

Bolsonaro pai e filho

Ivar Hartmann Promotor de Justiça aposentado
ivar4hartmann@gmail.com

A religião é uma expressão da ne-
cessidade humana de encontrar sen-
tido na vida, mas também possui um 
potencial para alienação e manipula-
ção. Ela pode ser analisada na pers-
pectiva psicanalítica, que distingue 
entre religiões autoritárias e huma-
nistas. 

As religiões autoritárias enfatizam 
a dependência de uma autoridade di-
vina onipotente e de líderes religiosos, 
os quais promovem a subserviência e 
a resignação, levando à perda da sa-
nidade e da cidadania.

Em geral, as religiões autoritá-

rias estão conectadas ao fanatismo, 
propagadoras da intolerância con-
tra aqueles que não compartilham 
a mesma fé. Além disso, o fanatismo 
incita ataques golpistas e persegui-
ções ideológicas.

Sigmund Freud criticava a morali-
dade religiosa baseada na obediência 
a uma autoridade externa e não na 
responsabilidade individual, pois via 
como uma neurose obsessiva coletiva. 

Assim, os rituais religiosos estão 
ligados ao sentimento de culpa e co-
mo forma de lidar com os impulsos 
reprimidos. Portanto, a religiosida-

de neurótica busca o perdão e o alí-
vio do remorso.

Por outro lado, as religiões huma-
nistas desenvolvem valores espirituais 
pautados no amor, na liberdade e na 
justiça, oferecendo um propósito exis-
tencial. Isso ajuda a enfrentar a rea-
lidade, porque a fé é uma força posi-
tiva e geradora de conforto psíquico. 

Não há dúvida, as religiões huma-
nistas são recursos importantes para 
a saúde mental, contudo, as religiões 
autoritárias transformam os fiéis em 
duas categorias: neuróticos obsessi-
vos e fanáticos religiosos. 

“Vós sois o sal da terra. Vós sois a 
luz do mundo” (Cfr. Mt 5,13-16). Uma 
das mais belas definições de Deus é a 
de que Ele “é luz”, como lemos em São 
João: “Deus é luz, e não há nele treva 
nenhuma” (1Jo 1,5). O Evangelho, po-
rém, nos surpreende com a afirma-
ção de que também o ser humano é 
luz; também você, também vós sois luz. 

Quem de nós ousaria dizer: “Eu ilu-
mino, eu dou sabor à vida de quem es-
tá perto de mim?” É inacreditável a 
confiança de Jesus na pessoa huma-
na; é inacreditável a estima, a esperan-
ça que Ele tem em nós! É importante 

notar que Ele não diz: “vós deveis ser, 
esforçai-vos por vos tornardes; mas, 
vós já sois luz”. 

A luz não é um dever, é o fruto es-
pontâneo de quem respirou Deus. Eu 
e você não somos luz nem sal, é claro. 
Contudo, o Evangelho fala para nós e 
ao mesmo tempo fala de nós: “não fi-
quem pela superfície ou nas aparên-
cias; entrem na profundidade do cora-
ção; aí encontrarão uma chama acesa 
e uma mão cheia de sal. Porque, ape-
sar de tudo, apesar dos limites, vocês 
são luz e sal do mundo, por pura gra-
ça ou dom gratuito de Deus. 

Se o sal fica fechado no saleiro, não 
serve para nada. Sua finalidade é dis-
solver-se nos alimentos, deve dar-se. 
Assim o cristão também deve ser ge-
neroso na sua doação. O sal dá sabor.

Jesus diz: “Vós sois a luz do mundo”, 
não eu ou você, mas vós. Quando um 
eu e um tu se encontram, gerando um 
nós, isso é luz para o mundo. Quando 
dois se amam na terra, para os outros 
isso se torna luz; no nós de uma famí-
lia que se ama está o sabor, o sentido, 
o sal da vida; na comunidade acolhe-
dora, no grupo, na fraternidade, jun-
tos nós somos luz e sal.

A religiosidade neurótica

Apesar de tudo, és luz e sal

Jackson Buonocore

D. João Francisco Salm 

Sociólogo, psicanalista e escritor

Bispo de Novo Hamburgo

buonocorejcb@gmail.com

domjfsalm@diocesenh.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRITO

AVISO DE EDITAL
O Prefeito de Dom Pedrito no uso de suas atribuições legais torna público os editais
de Pregão Eletrônico, referente as licitações abaixo:

Demais informações pelo site: http://www.dompedrito.rs.gov.br ou também pelo
Portal de Compras Públicas, através do endereço eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br

Diego da Rosa Cruz, Prefeito de Dom Pedrito, 11/02/2026.

PROCESSO OBJETO SESSÃO PÚBLICA

PE 160/25

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
O SERVIÇO DE ACESSO A INTERNET

PARA DIVERSOS SETORES DA
SECRETARIA DE SAÚDE - AMPLA
CONCORRÊNCIA - RETIFICADO

10/03/2026 às 9h

PE 10/26
AQUISIÇÃO DE MINI INCUBADORA -

LICITAÇÃO EXCLUSIVA - RP
03/03/2026 às 9h

PE 11/26
CONSULTAS ESPECIALIZADAS -
AMPLA CONCORRÊNCIA - RP

04/03/2026 às 9h

PE 12/26
MATERIAL DIDÁTICO - LICITAÇÃO

EXCLUSIVA - RP
04/03/2026 às 9h



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ

LICITAÇÕES

AVISO 01

AVISO Nº 01/2026

O Município de São Sebastião do Caí, torna público que se encontram abertas as seguintes licitações:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026

Contratação de obras e serviços de engenharia com fornecimento de materiais para execução de edificação publicação
destinada ao novo CREAS de São Sebastião do Caí, conforme memorial descritivo e anexos do edital, com data de abertura às

8h:30min do dia 04/03/2026.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026

Contratação de obras e serviços de engenharia com fornecimento de materiais para execução de ginásio poliesportivo multiuso
para o Município de São Sebastião do Caí, conforme memorial descritivo e anexos do edital, com data de abertura às 8h:30min

do dia 06/03/2026.

O editais e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites www.saosebastiaodocai.rs.gov.br e www.pregaobanrisul.com.br,
onde será realizada a licitação.

São Sebastião do Caí, 12 de fevereiro de 2026.

João Marcos Duarte Guará

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
AVISO DE LICITAÇÃO

LEILÃO Nº 1/2026

O MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER, representado pelo Prefeito Municipal,
GILBERTO DOMINGOS MENIN, TORNA PÚBLICO que realizará LEILÃO PRESENCIAL E ON-
LINE de bens inservíveis, no dia 17 de março de 2026, às 10h, no Auditório da Prefeitura
Municipal, situado na Rua Tiradentes, nº 540, Centro, Porto Xavier/RS, bem como por meio
do site www.cargneluttileiloes.com.br. Informações poderão ser obtidas pelo telefone (55)
3354-0700, no horário das 8h às 12h e das 14h às 17h, pelo site
www.portoxavier.rs.gov.br, ou com a Leiloeira Camila Lais Cargnelutti, pelo telefone (55)
3332-8613 e pelo site www.cargneluttileiloes.com.br.

Porto Xavier, 11 de fevereiro de 2026.
GILBERTO DOMINGOS MENIN

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2026

O MUNICIPIO DE ROQUE GONZALES, RS torna pública a REALIZAÇÃO DO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 para fins de aquisição de 03 (três) veículos novos para a
Secretaria de Municipal de Saúde, sessão virtual será realizada às 09:00h do dia 26 de
fevereiro de 2026 junto ao site www.comprasnet.gov.br. Cópia do edital, anexos e demais
informações junto ao setor de licitações, ou pelo fone (0xx55) 3365-3309, site:
www.roquegonzales.rs.gov.br.

Roque Gonzales, 9 de fevereiro de 2026.
FERNANDO MATTES MACHRY

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA
EXTRATO DO CONTRATO

Súmula de Contrato Concorrência Eletrônica Nº 53/2025
CONTRATO: Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de Materiais nº. 007/2026.
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 053/2025. CONTRATADA: NELSON OSVALDO DE
SOUZA LTDA, CNPJ: 17.273.348/0001-55. OBJETO: contratação de empresa para
fornecimento de materiais e prestação de serviços para a execução de obra de
Pavimentação em bloco de concreto intertravado em trecho da Estrada Sergio Luckmann,
na localidade de Monjolo no município de Santo Antônio da Patrulha/RS, em atendimento
a Emenda Especial destinada pelo Deputado Lucas Redecker, conforme termo de
referência. VALOR TOTAL: R$ 364.477,70 (trezentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos
e setenta e sete reais e setenta centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias,
podendo ser prorrogado. Santo Antônio da Patrulha, 9 de fevereiro de 2026. Rodrigo
Gomes Massulo. Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n.º 019/2025 CONTRATO: 1.º Aditivo ao Contrato de
Prestação de Serviços e Fornecimento de Materiais n.º 147/2025 OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de materiais e prestação de serviços para a execução da obra
de engenharia para recuperação e manutenção da Estrada Sérgio Luckmann, na Localidade
de Monjolo, no município de Santo Antônio da Patrulha, com recursos oriundos da Emenda
Parlamentar 2024392000006 - Deputado Federal Bibo Nunes CONTRATADA: CIMEN T EC
PAVIMENTADORA LTDA. CNPJ n.º 31.982.969/0001-39 ADITIVO: CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica
aditada a cláusula primeira do contrato original para INCLUSÃO do valor de R$ 47.983,47,
representando um acréscimo de 15,03% sobre o valor inicialmente contratado. CLÁUSULA
SEGUNDA - Altera-se a cláusula quinta do contrato original para incluir a seguinte dotação
orçamentária: Dotação: 2026/1302 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha
Programa de Trabalho: 08.02.20.606.0002.1069 - Emenda Especial Bibo Nunes Elemento de
Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALACOES Fonte de Recurso: 2706 -
Transferência Especial da União Rubrica Item: 4.4.90.51.91.00.00.00 - OBRAS EM
ANDAMENTO CLÁUSULA TERCEIRA - Em razão da inexistência de exigência legal, fica
dispensada a assinatura das testemunhas e do(s) fiscal(is). As demais Cláusulas e condições
do contrato originário permanecem inalteradas, bem como de seus aditivos e alterações
posteriores, incorporando-se este aditivo ao mesmo. Rodrigo Gomes Massulo. Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO NICOLAU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2026

O Município de São Nicolau, Poder Executivo, torna PÚBLICO o seguinte: EDITAL
DE PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 - aquisição de equipamentos agrícolas para Secretaria
Municipal de Agricultura. Sendo abertura dia 05/03/26 às 09:00h, pela plataforma da BLL,
no site www.bll.org.br. Maiores informações, através dos telefones (55)3363-2100,
licitacao@saonicolau.rs.gov.br ou junto ao setor de licitações das 07:00h às 12:30h, sito a
rua Maria Seggiaro Hoffmann 1035,

Em 11 de fevereiro de 2026.
RAFAEL GODOIS DA SILVA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DAS MISSÕES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2026

Contratada: PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA, CNPJ nº 59.632.632/0001-10.
Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas conf Transferência Especial da União,
Programa 09032024 e Código do Plano de Ação 09032024-070912/2024 do Ministério
do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA Valor: 38.700,00
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 011/2025. São Paulo das Missões(RS), 11 de
fevereiro de 2026. Oberdan Luis Rhoden. Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2026

Contratada: SOL A SOL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº 90.271.925/0001-
60. Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas conf Transferência Especial da União,
Programa 09032024 e Código do Plano de Ação 09032024-070912/2024 do Ministério
do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA Valor: 1.837,00
Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 011/2025 São Paulo das Missões(RS), 11 de
fevereiro de 2026. Oberdan Luis Rhoden. Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ
AVISOS DE LICITAÇÃO Nº 1/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2026

O Município de São Sebastião do Caí, torna público que se encontram abertas
as seguintes licitações: Concorrência Eletrônica Nº 2/2026. Contratação de obras e serviços
de engenharia com fornecimento de materiais para execução de edificação publicação
destinada ao novo CREAS de São Sebastião do Caí, conforme memorial descritivo e anexos
do edital, com data de abertura às 8h:30min do dia 04/03/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2026

Contratação de obras e serviços de engenharia com fornecimento de materiais
para execução de ginásio poliesportivo multiuso para o Município de São Sebastião do Caí,
conforme memorial descritivo e anexos do edital, com data de abertura às 8h:30min do dia
06/03/2026. O editais e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites
www.saosebastiaodocai.rs.gov.br e www.pregaobanrisul.com.br, onde será realizada a
licitação

São Sebastião do Caí, 11 de fevereiro de 2026.
JOÃO MARCOS DUARTE GUARÁ

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2026

O Município de Sarandi - RS através do Prefeito Municipal, torna público que no
dia 09 de março de 2026 às 8h30min, realizar-se-á o Processo licitatório N° 023-2026, do
tipo menor preço POR LOTE, cujo objeto da presente licitação é a Aquisição de Telhas
Fibrocimento ondulada E = 6mm (2,44 X 1,10), E=4mm (2,44 x 0,50m), sem amianto,
conjunto de arruelas de vedação para telhas de fibrocimento e parafusos zincados CPM
rosca soberba, destinados à realização de reparos e substituição de coberturas danificadas
em decorrência da chuva de granizo registrado através do Decreto Municipal n. 4798/2025,
oportunidade em que foi declarada situação de emergência no Município de Sarandi/RS. A
cópia do Edital, e seus anexos estão disponíveis no site do município de Sarandi RS,
http://www.sarandi.rs.gov.br, no site Portal de Compras Públicas
www.portaldecompraspublicas.com.br e na sede da Prefeitura Municipal, sita na Praça
Presidente Vargas, S N, Centro, Sarandi RS, CEP: 99560 000 Telefone: (54).3361.5637.

Sarandi, 11 de fevereiro de 2026.
PABLO L. A. MARI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIUNFO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2026

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Triunfo, por meio da Secretaria
Municipal de Compras, Licitações e Contratos, realizará Dispensa de Licitação, nos termos
do §3º do artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, com
critério de julgamento pelo menor preço.

MODALIDADE: DISPENSA 020/2026 ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE
LEGISLAÇÃO: Lei nº 14.133 de 01/04/2021, Art. 75, inciso I; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor
preço PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 048/2026 - Requisição: 070/2026. OBJETO: aquisição
de pastilhas de freio dianteiro do veículo VW Polo, conforme Termo de Referência.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 12 a 18 de fevereiro de 2026, até as 15h.

As propostas poderão ser protocoladas na sede da Secretaria de Compras,
Licitações e Contratos ou através do e-mail sclc.recebimentodepropostas@triunfo.rs.gov.br,
até o prazo final de apresentação.

DANIEL PAUSE DA PAIXÃO
Secretário de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 31/2025

A Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS torna público aos interessados que
realizará a seguinte licitação:

Concorrência Pública nº 031/2025 - Contratação de empresa especializada para
a execução da 2ª fase da obra do Projeto Arrancadão. Abertura de propostas: 02/03/2026,
às 09:00 horas.

O Edital estará disponível na Central de Compras da PMU, rua 15 de Novembro,
nº 1882, Centro, Uruguaiana/RS, no site www.uruguaiana.rs.gov.br ou
www.portaldecompraspublica.com.br .

Uruguaiana/RS, 5 de fevereiro de 2026.
CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA LÂNGARO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 - MENOR PREÇO UNITÁRIO

Processo Licitatório n° 014/2026. Objeto: Aquisição de ônibus tipo escolar, para
atendimento das necessidades de transporte escolar do Município. Abertura e julgamento
das propostas: das 8 às 9h do dia 27/2/2026. Sessão de Disputa de Preços às 9h do dia
27/2/2026, no site: www.bll.org.br. Edital nos sites: www.bll.org.br e
www.vilalangaro.rs.gov.br. Informações pelos e-mails: contato@bll.org.br e
adm@vilalangaro.rs.gov.br.

Vila Lângaro/RS, 11 de fevereiro 2026.
ANILDO COSTELLA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ

AVISO DE ADIAMENTO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2026

O Município de Barra do Piraí, através da Agente de Contratação e Equipe de Apoio
torna público o ADIAMENTO SINE DIE da licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica Nº
001/2026, referente à contratação de empresa especializada na execução dos serviços de
limpeza, coleta, transporte e transbordo de resíduos urbanos, no município de Barra Do
Piraí/RJ, que seria realizado em 12/02/2026 as 14:00hs, devido às impugnações e retificações
do edital, conforme laudas do Processo Administrativo nº 12713/2025. Maiores informações
pelo e-mail licitacao@barradopirai.rj.gov.br. Barra do Piraí, 10 de fevereiro de 2026

ANA PAULA NASCIMENTO
Agente de Contratação



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO CAÍ

GABINETE DO PREFEITO
AVISO 01

AVISO Nº 01/2026
O Município de São Sebastião do Caí, torna público que se
encontram abertas as seguintes licitações:
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026
Contratação de obras e serviços de engenharia com
fornecimento de materiais para execução de edificação
publicação destinada ao novo CREAS de São Sebastião do Caí,
conforme memorial descritivo e anexos do edital, com data de
abertura às 8h:30min do dia 04/03/2026.
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2026
Contratação de obras e serviços de engenharia com
fornecimento de materiais para execução de ginásio
poliesportivo multiuso para o Município de São Sebastião do
Caí, conforme memorial descritivo e anexos do edital, com
data de abertura às 8h:30min do dia 06/03/2026.
O editais e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites
www.saosebastiaodocai.rs.gov.br e
www.pregaobanrisul.com.br, onde será realizada a licitação.
São Sebastião do Caí, 12 de fevereiro de 2026.
 
JOÃO MARCOS DUARTE GUARÁ
Prefeito Municipal
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